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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CENTRO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 1 
PROF. ALBERTO CARVALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 2 

Referência: 04/2017                            Caráter: Extraordinário 3 
Data: 30/03/2017       Local: Sala de Reunião do Nippec. 4 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e dezessete, às quinze horas, os membros do Conselho 5 
de Centro do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho reuniram-se sob a presidência da vice-6 
diretora Valéria Priscila de Barros, contando com a presença dos (as) conselheiros (as): 7 
professores (as) Danielle Monique Gardinal Corbett, Marcos Vinícius Meiado, Daniel Almeida 8 
da Silva representando José Hunaldo, Marcelo Leite dos Santos,  José Aélio de Oliveira Junior, 9 
João Alves Carvalho Filho, Alejandro Caicedo Roque, Marilene Santos, Ivanilda Silva, 10 
Marcela Eugênia da Silva Cáceres e Renata Cristina Kiatkoski Kaminski. Representante dos 11 
Técnicos Administrativos: Raphael de Jesus Lisboa Aquino. Representante dos Discentes: Evile 12 
Silva de Lima. Convidado: professor José Maxuel de Farias Ferreira. Falta justificada: 13 
bibliotecária Luiza Glaciete Freire Gonçalves. Faltas não justificadas: Humberto Luiz Galupo 14 
Vianna, Cristiano Teles de Meneses, José Gerivaldo dos Santos Duque, Marcus Túlio de 15 
Araújo Machado, Ricardo Santos do Carmo, Josimar de Souza Lima e José Edgilson 16 
Medeiros Lima. A reunião teve a seguinte pauta: Item 01. Apreciação do parecer relativo ao 17 
resultado do concurso para professor Assistente - A do Departamento de Ciências Contábeis do 18 
Campus de Itabaiana (DCCI), Edital nº 17/2016/UFS (processo nº 23113.024809/2016-21, relator 19 
Prof. José Aélio Oliveira Júnior). Decisões Tomadas: Havendo quorum legal, a presidente do 20 
Conselho, prof.ª Valéria Priscila de Barros, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e 21 
solicitou a inclusão de mais dois pontos. Com a anuência de todos, a pauta foi atualizada. Item 01. 22 
Apreciação do parecer relativo ao resultado do concurso para professor Assistente - A do 23 
Departamento de Ciências Contábeis do Campus de Itabaiana (DCCI), Edital nº 17/2016/UFS 24 
(processo nº 23113.024809/2016-21, relator Prof. José Aélio Oliveira Júnior). Item 02. Apreciação 25 
do pedido de Afastamento para Capacitação do prof. Marcos Antônio de Souza Barbosa do 26 
Departamento de Administração (Processo nº 23113.007622/2017-43, relator prof.ª Valéria Priscila 27 
de Barros). Item 03. Apreciação do pedido de Afastamento para Doutorado do Prof. Marcos 28 
Barbosa Dósea do Departamento de Sistemas de Informação (Processo nº 23113.010523/14-04, 29 
relatora Valéria Priscila de Barros). Item 01. Professor José Aélio, relator do processo nº 30 
23113.024809/2016-21, explicou que o resultado do concurso foi homologado pelo departamento 31 
de Ciências Contábeis na reunião do dia 21/02/2017. Ele recebeu o processo no dia 23/02/2017, fez 32 
a análise das peças processuais e solicitou que este retornasse à comissão examinadora para 33 
providências acerca de algumas pendências, a exemplo de, colocação de datas, enumeração de 34 
páginas, digitalização de assinaturas, entre outros pontos. Neste ínterim, chegou ao conhecimento 35 
do relator e também do departamento de Ciências Contábeis a existência de um processo 36 
administrativo (nº 23113.004959/2017-07) motivado por um dos candidatos do certame, alegando 37 
irregularidades. Diante disso, apesar de sanadas as pendências apontadas anteriormente, ele sugeriu 38 
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em seu parecer que o processo retornasse ao conselho do departamento de Ciências Contábeis para 39 
análise da questão e ratificação/retificação da homologação. Prof. João Alves falou que todo o rito 40 
foi seguido e que a proposta do relator extrapola a competência do departamento de Ciências 41 
Contábeis, uma vez que se trata de um concurso da área de Direito. Após considerações de vários 42 
conselheiros, prof.ª Valéria Priscila colocou o parecer em regime de votação e, por ampla maioria 43 
de votos, aprovou-se o retorno do processo ao departamento de Ciências Contábeis para deliberação 44 
e posterior retorno a este Conselho. Item 02. Professora Valéria Priscila, relatora do processo nº 45 
23113.007622/2017-43 que trata da solicitação de afastamento para capacitação do docente Marcos 46 
Antônio de Souza Barbosa - DACI, leu o seu parecer e apresentou-se favorável ao afastamento no 47 
período de 25/04/2017 a 25/07/2017. Prof. Marcelo Leite questionou como será feita a distribuição 48 
didática e prof.ª Danielle Monique esclareceu que, como já existem professores substitutos no 49 
departamento de Administração, não haverá problemas em relação a esse ponto. Depois dos 50 
esclarecimentos, prof.ª Valéria Priscila destacou a relevância da capacitação, colocou o parecer em 51 
regime de votação e os conselheiros aprovaram por unanimidade. Item 03. Professora Valéria 52 
Priscila, relatora do processo nº 23113.010523/14-04 que trata da prorrogação do afastamento para 53 
doutorado do docente Marcos Barbosa Dósea do Departamento de Sistemas de Informação, leu o 54 
parecer e apresentou-se favorável ao afastamento no período de 01/05/2017 a 18/03/2018. Depois 55 
de alguns esclarecimentos solicitados pelos conselheiros, prof.ª Valéria Priscila colocou o parecer 56 
em votação e, após reconhecer a excelência da instituição onde o curso será desenvolvido, os 57 
conselheiros o aprovaram por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Ataize Oliveira 58 
Santos Nicolau, lavrei a presente ata, que após lida, discutida e aprovada será assinada pelos 59 
presentes. Centro Campus Universitário Professor Alberto Carvalho, Itabaiana-SE, aos trintas dias 60 
do mês de março de dois mil e dezessete. 61 


